
D.O.E. PODER EXEC. SEC. 1, SAO PAULO, 107 (100), QUARTA-FEIRA, 28 MAI. 1997

DECRETO N.4 41.816,

DISPÕE SOBRE TRANSFERÉNCIA DE CARGOS E

FUNÇÕES-ATIVIDADES E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1,O - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS

PROVIDOS E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES PREENCHIDAS

CONSTANTES DO ANEXO I.

ARTIGO 2.* FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS E A

-

FUNÇÃO-ATIVIDADE VAGOS CONSTANTES DO ANEXO IB

ARTIGO 3. -* - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTORIZADOS A, MEDIANTE APOSTILA, PROCEDER A

RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMAOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS •RTIGOS

ANTERIORES:

I NOME DO SERVIDOR;
-

IL DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
-

FII SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO
-

QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO

OU VACÅNCIA, MESMO QUE EM DECORRËNCIA DE

ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4. -0 AS DESPESAS DECORRENTES DA

-

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE

ARTIGO 5.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA G•EDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SI/VÁ

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 27 DE MAIO DE 1997.

ANEXO 1

A QUE SE REFS O ARÃGO 1.* DO EFETO N.* 41.816, DE 27 DE MAIO DE 1997

CARGOIFUNCAO-ATNIDADE REF. E.V. SQQF OCUPANTE R.G. DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQC-III ANA LÚCIA DE OUVEIRA SOUZA 18.962.090 SAM QSS

AUXILAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III MARI,A DO CARGO PIRES 21.620.840-3 SCFBES QPGE

AUXILAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III PATRICIA DE CASSIA RODRIGUES 18.247.802-6 SAM QSGGE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQC-III MARIO FRANCISCO 12.276.543 SAM QSSP

ASCENSORISTA 2 N.E. SQF-II CELUNA MARIA GUILHERME 7.142.674 QSEP QSGGE

TÉCNICO DE APOI0

A PESQUISA CIENTÍFICA DUNDA VALÉRIA

E TECNOLÓGICA SQC-III MARTINS PEREIRA 12.507.399 QSAA OSS
-

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. SFC-III SOLANGE SILVA BESERRA

OLIVEIRA 13.728.699 QSJDC QSS

AGENTE ADMINISTRATIVO 3 N.O. SQF-II ASSIS DE JESUS SEBASTIÅO 9.839.101 SCTDE QSSP

AUXILAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III SÉRGIO UBIRAJARA CASSIMIRO 10.375.532 QSCTDE QSSP

OFICIAL DE SERVIÇOS

E MANUTNCAO 2 N.E. SQC•III HAIDEE RODRIGUES DA SIILVA 16.951.804 SCFBES QSSP

TELEFONISTA 2 N.E. SQC-III ETIENE COELHO DA SILVEIRA 5.082.803 OSS QSTM

INSPETOR DE ALUNOS 3 N.E. SQF-II IZILDA NANCI SILVA SANTOS 10.212.260 QSCTDE QSE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQF-II BENEDITO DE CASTRO SANTOS 11.830.775 QSCTDE QSS

OFICIAL ADMINISTRAIVO 2 N.O. SQCIII EDNA CENATTI ALBINO 12.446.615 QSCTDE QSS

INSPETOR DE ALUNOS 3 N.E. SQF-II MARIA HELENA MOREIRA

DA COSTA 5.796.511 QSCTDE OSE

PSICÓLOGO 1 N.O. SQC-III SILVIAMARIACOIOMBONARCISO 3.562.472 GERT QSS

ANEXO II

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2* DO DECRETO N.* 41.816, DE 27 DE MAIO DE 1991

CARGOFUNCAO MOTIVO DA
REF. E.V. EXOCUPANTE RG. DO PARA

ATIVIDADE SQF VACÅNCIA

OFICIAL GIVALDO LUIS EXONERAÇÅO

ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQC-III DOS SANTOS 16.753.944 QSS SAM

AUXILIAR ROSANA VALÉRIA

DE SERVIÇOS 1 N.E. SFC-III PEREIRA DE 16.527.186 EXONERAÇÁO QSGGE SAM

AMORIM

OFICIAL ARGEMIRO

ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQC-III LAURINDO

CARBONELLI 2,765.093 APOSENTADORIA OSSIP SAM

TÉCNICO DE APOIO CARGO CRIADO

A PESQUISA PELA LEI - - OSS QSAA

CIENTÍFICA SQC-III COMPLEMENTAR

E TECNOLÓGICA N.- 661/91

AGENTE WALDEMAR

3 N.O. SQF-II 2.821.611 APOSENTADORIA QSSP SCTDE

ADMINISTRATIVO MONTEIRO

AUTUAR DE MARIA DA LUZ

1 N.E. SQC-III 2.339.078 APOSENTADORIA QSSP QSCTDE

SERVIÇOS TOLEDO

OFICIAL DE SE_RVIÇOS IVO ROSSINI

E MANUTENÇAO 2 N.E. SQC-III 1.129.412 APOSENTADORIA QSSP SCFBES

CARGO CRIADO

PSICÓLOGO 1 N.O. SQC-III PELA LEI - - QSS QSERT

N* 8.072J92

DE 27 DE MAIO DE 1997

PRORROGA A VIGÉNCIA DO DECRETO N.-0 40.941,

DE 20 DE JUNHO DE 1996 E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*O - 0 PRAZO ESTIPULADO NO ARTIGO 1.22 DO

DECRETO N. 2 40.941, DE 20 JUNHO DE 1996, FICA

PRORROGADO POR 1 (UM) ANO A CONTAR DE 1.*O DE

JANEIRO DE 1997.

ARTIGO 2.* - 0 DISPOSITIVO ADIANTE MENCIONADO,

DO MODELO PADRÃO DE CONVËNIO CONSTANTE DO ANEXO

1 DE QUE TRATA O ARTIGO 1* DO DECRETO N.* 40.941, DE

20 DE JUNHO DE 1996, PASSA VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO•

"CLAUSULA QUARTA

DOS RECURSOS

O VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONVÊNIO E

DE R* (), SENDO QUE R* (), DESTINADO A DESPESAS

CORRENTES (CUSTEIO), ONERANDO O ELEMENTO

ECONÕMICO N* PTRES E UGR CORRENDO A CONTA DA,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 1997 O VALOR DE R* ( ) E O

RESTANTE ONERANDO O EXERCÍCIO VINDOURO E, AINDA, R*

( ), DESTINADO A DESPESAS DE CAPITAL INVESMENTO

ONERANDO O ELEMENTO ECONÒMICO N.-O PTRES E UGR,

CORRENDO A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 1997,

O VALOR DE RS ( ) E, O RESTANTE, ONERANDO O EXERCICIO

VINDOURO

ARTIGO 3.* - OS DISPOSITIVOS A SEGUIR

ENUMERADOS DO MODELO PADRÃO DE CONVËNIO CONSTANTE DO

ANEXO IL DE QUE TRATA O ARTIGO 1,-* DO DECRETO N. 2

40.941, DE 20 DE JUNHO DE 1996, PASSAM A VIGORAR

COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE:

AS ESPECIFICAÇÕES TAL COMO DESCRITAS NO PLANO DE

TRABALHO, DE FORMA A DAR PLENAS CONDIÇÓES DE

PRODUZACAO E DE OBTENÇÃO DO OBJETO CONVENIADO,

RESPONSABILIZANDO-SE POR TODOS OS ENCARGOS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS DECORRENTES DO AJUSTE,

PODENDO, PARA HONRÁ-LOS, UTILIZAR-SE DOS RECURSOS

ORIUNDOS DESTE CONVÊNIO, DESDE QUE TAIS CUSTOS

ESTEJAM ESTIMADOS NO PLANO DE TRABALHO FICANDO,

DESDE JA, ESCLARECIDO QUE INEXISTE, RESPONSABILIDADE

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR ENCARGOS OU DIVIDAS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, RESULTANTES DA

EXECUÇÃO DESTE AJUSTE, NO CASO DE INADIMPLÉNCIA DA

ENTIDADE";

IL A CLÁUSULA QUARTA:

"CLÁUSULA- QUARTA

DOS RECURSOS

0 VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONVÊNIO E

DE R* (), SENDO QUE R* (), DESTINADO A DESPESAS

CORRENTES CUTEIO ONERANDO O ELEMENTO

ECONÓMICO N,*, PTRES E UGR CORRENDO A CONTA DA,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 1997 O VALOR DE R* ( ) E O

RESTANTE ONERANDO O EXERCÍCIO VINDOURO E, AINDA, RS

(), DESTINADO A DESPESAS DE CAPITAL (INVESTIMENTO),

ONERANDO O ELEMENTO ECONÕMICO N.-O PTRES E UGR

, CORRENDO A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 1997

O VALOR DE R* ( ) E, O RESTANTE, ONERANDO O EXERCÍCIO

VINDOURO

ARTIGO 4.-2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

DAFNO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DEESTADO DO GOVERNO E

PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÓES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEL COMPLEMENTAR

-O
N. 180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA TRANSFERIDO SQC-1 DOPARA O

EQUADRO DA SECRETARIA DO GOVERNO GESTÃO

ESTRATÉGICA, O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO,

REFERËNCIA 20, DA ESCALA DE VENCIMENTOS
-

COMISSÃO, VAGO EM DECORRÈNCIA DA EXONERAÇÃO

DE ANTONIO PEDRO FLORES AUGE, R.G.

3.857.370, DO SQC-I DO QUADRO DA SECRETARIA DA

SAODE

ARTIGO 2. 4 FICA O SECRETÁRIO DO GOVERNO E

-

GESTÃO ESTRATÉGICA AUTORIZADO A PROCEDER,

MEDIANTE APOSTILA, A RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES

ELEMENTOS INFORMATIVOS A QUE ALUDE O ARTIGO

ANTERIOR:

1 NOME DO SERVIDOR;
-

IL DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE; *
-

PI SITUAÇÃO DO REFERE A
CARGO, NO QUE SE SUA

-

VACÅNCIA, MESMO EM DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÓES

OCORRIDAS

ARTIGO 3.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS ORÇAMENTO VIGENTE
NO

ARTIGO 4. -0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO .

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES; 27 DE MAIO DE 1997

MARIO

CONTASJOSE DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTAER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAFEL NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 27-5-97

NO PROCESSO SC-235-97 SOBRE CONVËNIO: *A

VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS E NOS

TERMOS DO PARECER 492-97, DA AJG AUTORIZO O

SECRETÁRIO DA CULTURA A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO "VIVA O

CENTRO" - SOCIEDADE REVALORIZACAO DO CENTRO

DE SAO PAULO, NOS TERMOS PROPOSTOS PELOS

PARTÍCIPES, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

APLICÁVEIS A ESPÉCIE, BEM COMO A

CONDIÇÃO APOSTA NO ADITAMENTO DA CHEFIA DA AJG

AO PARECER SUPRAMENCIONADO

NO PROCESSO SC-564-97 SOBRE CONVËNIO: *A

VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS NOSE

TERMOS DO PARECER 490-97, DA AJG AUTORIZO O

SECRETÁRIO DA CULTURA A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO LATINO

AMERICANO - ILAM, NOS TERMOS PROPOSTOS PELOS

PARTICIPES, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES APLICAVEIS A ESPÉCIE, BEM COMO A

EXIGÉNCIA FEITA NO ADITAMENTO DA CHEFIA DA AJG

AO PARECER SUPRAMENCIONADO

NO PROCESSO SCFBES-6-88 EM QUE E-

INTERESSADA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E

BEM-ESTAR SOCIAL SOBRE RECONDUÇÃO DE MEMBROS

DA COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE: "DIANTE

DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO E NOS

TERMOS DOS ARTS 278, * 1.-* E 279 DA LEI 10.261-68,

APROVO A RECONDUÇÃO DE SANDRA FERREIRA ANDRADE,

RG 7.813.741, E DE JOSÉ TOLEDO BEZERRA DE

MENESES, RG 1.709.237, AGENTES ADMINISTRATIVOS,

PARA CONTINUAREM INTEGRANDO A COMISSÁO

PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL, POR MAIS UM

PERIODO DE 2 ANOS, A CONTAR DE 15-5-97, O PRIMEIRO

NA QUALIDADE DE MEMBRO TITULAR E O SEGUNDO, NA

CONDIÇÃO DE SUPLENTE DOS COMPONENTES DO

ALUDIDO COLEGIADO, NOS SEUS IMPEDIMENTOS LEGAIS,

EXCETO O PRESIDENTE

NO PROCESSO SCFBES-47-97 EM QUE E

INTERESSADA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

B,EM-ESTAR SOCIAL, SOBRE DOAÇÃO DE BENS PÚBLICOS:

*A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTES

DOS AUTOS E NOS TERMOS DO PARECER 460-97, DA

AJG AUTORIZO A DOAÇÃO DOS VEICULOS ARROLADOS

NOS AUTOS, SOB A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL, A FUNDAÇÃO

ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR FEBEM

NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO

SOS CRIANÇA", TRANSFERIDO A REFERIDA FUNDAÇÃO,

NOS TERMOS DO DEC. 41.079-96, OBSERVADAS AS

LEGAIS REGULAMENTARES REFERENTES A
NORMAS E

MATERIA

NO SAMSP-203-97 E
PROCESSO EM QUE

INTERESSADA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃOA E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO SOBRE

PRODUZACAO DOS CONCURSOS INTERNOS PARA

PROVIMENTO, MEDIANTE ACESSO ESPECIAL, DE CARGOS

DE EXECUTIVO PÚBLICO 1 E EXECUTIVO PÚBLICO II, NOS

TERMOS DO ARTIGO 8.* DAS D.D.T.T. DA LC 712-93:

"DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO,

DAS MANIFESTAÇÕES DAS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO, DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO E DA

FAZENDA, AUTORIZO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A

DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PÚBLICO A ADOTAR AS PROVIDËNCIAS

NECESSÁRIAS VISANDO PROVIMENTO DE 667O CARGOS,

SENDO 541 DE EXECUTIVO PÚBLICO 1 E 126 DE

EXECUTIVO PÚBLICO II, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO

VIGENTE, MEDIANTE CONCURSO INTERNO PARA FINS DE

ACESSO ESPECIAL DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 8.2 E 9.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LC 712-93, QUE

FICA AUTORIZADA A REALIZAR, OBEDECIDOS OS PRECEITOS

GESTÃO ESTRATÉGICA

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUNBI - FONE: 845-3344

COORDENADORIA

ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DESPACHOS DO COORDENADOR, DE 27-5-97

AOS
LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

MUNICÍPIOS COMO SEGUE ABAIXO, SEGUINDO

CRONOGRAMA PRÓPRIO:

PROCESSO CMIL 26-630-97 MUNICÍPIO DE FARTURA
-

(CONSTRUÇÃO DE 3 CONSTRUÇÃO DO DA
E MURO

- PONTES

COZINHA PILOTO DO MUNICÍPIO, A PRIMEIRA PONTE DE

ARMADO ESTRADA PASSA QUATRO SOBRECONCRETO O

RIBEIRÃO PASSA NAQUATRO, MEDINDO 6M 5M,X A

SEGUNDA PONTE DE CONCRETO ARMADO NA ESTRADA

VICINAL CAIEIRAS SOBRE RIBEIRÃO CORREDEIRA,O

MEDINDO 6M X 5M E A TERCEIRA PONTE DE CONCRETO

RIBEIRÃOARMADO ESTRADA TRÊS SALTOS SOBRENA O

TRËS SALTOS, MEDINDO 6M 5M, CONFORMEX

ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

CONSTANTES DO PROCESSO 0 VALOR DO PRESENTE

CONVËNIO E DE RS 71.428,00, E A CARGO DA

COORDENADORIA A IMPORTÅNCIA DE R* 50.000,00, E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS

21.428,00;

PROCESSO CMIL 20-630-97 - MUNICIPIO DE NOVA

CANAÃ PAULISTA - (CONSTRUÇÃO DE 1 PONTE DE CONCRETO

ARMADO, MEDINDO 7M X 5M, NA ESTRADA VICINAL

ANGELO ZONTA SOBRE O CÓRREGO DO CERVO, CONFORME

ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO - O VALOR

DO PRESENTE CONVËNIO E DE RS 42.205,00, E A CARGO

DA COORDENADOA A IMPORTNCIA DE R* 29.543,00, E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS

12.662,00;

PROCESSO CMIL 17-630-97 MUNICIPIO DE MARGIA
-

(CONSTRUÇÃO DE 1 GALERIA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUAS

-

3LUVIAIS DA RODOVIA DO CONTORNO E DA BACIA A

MONTANTE DA RUA AIMORÉS, MEDINDO 1,2M DE

DIÁMETRO, CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA

FISICO-FINANCEIRO CONSTANTES DO PROCESSO) - O VALOR

DO PRESENTE CONVËNIO E DE RS 45.996,00, E A CARGO

DA COORDENADORIA A IMPORTÅNCIA DE R* 32.797,00, E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS

13.799,00;

PROCESSO CMIL 21-630-97 - (CANALIZAÇÃO DO

CÓRREGO PARAÍSO, MEDINDO 300M, EM TUBOS DE 1,5M

DE DIÅMETRO, CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA

FISICO-FINANCEIRO CONSTANTES DO PROCESSO), O VALOR DO

•RESENTE CONVËNIO E DE RS 170.000,00, E A CARGO DA

COORDENADORIA A IMPORTÅNCIA DE R* 119.000,00, E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE R*

51.000,00;

PROCESSO CMIL 49-630-96 - MUNICÍPIO DE

DRACENA - (CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO

ARMADO MEDINDO 6M 8M, ESTRADA DO MAZONI,X NA

LIGANDO DIVERSOS BAIRROS A RODOVIA CMTE JOÃO

RIBEIRO DE BARROS SP 294, CONFORME ORÇAMENTO E
-

TECNICO-FINANCEIRO CONSTANTES DO
CRONOGRAMA RS

PROCESSO O VALOR DO PRESENTE CONVËNIO ,E DE

70.DO0,00, E A CARGO DA COORDENADORIA A

IMPORTÅNCIA DE RS 49.000,00, ASSEGURADA
E A

CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS 21,000,00;

PROCESSO CMIL 31-630-96 MUNICÍPIO DE ADOLFO
-

(CONSTRUÇÃO DE 1 PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE

-

O CÓRREGO AIRUOCA, MEDINDO 10M X 5M, CONFORME

FISICO-FINANCEIROE CRONOGRAMA
ORÇAMENTO

CONSTANTES DO PROCESSO O VALOR DO PRESENTE

CONVÊNIO E DE RS 47.000,00, E A CARGO DA

COORDENADORIA A IMPORTÅNCIA DE RS 32.900,00, E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS

14.100,00;

PROCESSO CMIL 22-630-97 - MUNICIPIO DE

APERECIDA D'OESTE (CONSTRUÇÁO DE 2 PONTE,S DE

-

CONCRETO, A PRIMEIRA SOBRE O CÓRREGO DA ÁGUA

RUIM, MEDINDO 10M X 5M, E A SEGUNDA SOBRE O

AFLUENTE DO CÓRREGO DO BOI MEDINDO 6M X 5M,

CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

CONSTANTES DO PROCESSO O VALOR DO PRESENTE

CONVËNIO E DE RS 75.290,00, E A CARGO DA

COORDENADORIA A IMPORTÅNCIA DE RS 52.703,00 E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE R*

22.587,00;

PROCESSO CMIL 1-630-97 - MUNICIPIO DE ASPÁSIA

- (CONSTRUÇÃO DE 1 PONTE DE CONCRETO, SOBRE O

CÓRREGO CASCAVEL, MEDINDO 5M X 12M, CONFORME

E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ORÇAMENTO

CONSTANTES DO PROCESSO 0 VALOR DO PRESENTE

CONVËNIO E DE RS 78.895,00, E A CARGO DA

COORDENADORIA A IMPORTÁNCIA DE R* 55.226,00 E

ASSEGURADA A CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS

23.669,00;

PROCESSO CMIL 36-630-96 - MUNICÍPIO DE BASTO•

* (CONSTRUÇÃO DE 1 GALEÑA COM TUBOS ARMCO DE

2,80M DE DIÃMETRO, NA RUA 10 DE NOVEMBRO -

CÓRREGO DA COLÕNIA, CONFORME ORÇAMENTO E

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO CONSTANTES DO

PROCESSO O VALOR DO PRESENTE CONVËNIO E DE RS

90.000,00, E A CARGO DA COORDENADORIA A

IMPORTÅNCIA DE RS 63.000,00 E ASSEGURADA A

CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE RS 27.000,00;

PROCESSO CMIL 24-630-97 MUNICIPIO DE
-

GUZOLÅNDIA - (CONSTRUÇÃO DE 1 PONTE DE CONCRETO

SOBRE O CÓRREGO DAS COBRAS, MEDINDO 7M X 3,4M,

CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONSTANTES DO PROCESSO O VALOR DO PRESENTE

CONVÊNIO E DE RS 29.746,00, E A CARGO DA

COORDENADORIA A IMPORTÅNCIA DE RS 20.822,00 E

ASSEGURADA A CONTRAPRTIDA DA PREFEITURA DE RS

8.924,00;

PROCESSO CMIL 8-630-97 - MUNICIPIO DE

HERCULÅNDIA - (CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, A PRIMEIRA LOCALIZADA NA RUA PEDRO DE

TOLEDO, AV. CASTRO ALVES, AV. CAMPOS SALES, AV.

BRASIL, COM TUBOS DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 40CM E

LOCALIZADA RUA 9MÁXIMO DE 1,80M, A SEGUNDA NA

DE JULHO E AV. HUM COM DIÅMETRO MINIMO DE

40CM E MÁXIMO DE 1,5M, CONFORME ORÇAMENTO E

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO CONSTANTES DO

PROCESSO O VALOR DO PRESENTE CONVÉNIO E DE RS

160.346,00, E ACARGO DA COORDENADORIA A

IMPORTÁNCIA DE RS 112.242,00 E ASSEGURADA A

CONTRAPARTIDA DA DEALTURA DE RS 48.104,00;


